
 

 

DESPACHO N° 230/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas - GO, no uso de suas 

atribuições legais previstas no artigo 32 do Regimento Interno, indefere o 

recebimento do Projeto de Lei n° 425/2025, de autoria dos vereadores Hudson 

Matheus, Marinho Câmara e Flávia Líma, que “Cria a Medalha de Mérito 

Legislativo José de Araújo Lima no Município de Caldas Novas e dá outras 

providências.”, baseando-se na Lei Federal nº 6.454/1977, bem como nos 

princípios da moralidade e da impessoalidade previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal, reafirmados pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO, ao 

primeiro dia do mês de dezembro de 2025 (1º/12/2025). 

 

 

 
 
 
 
 

Vereador Saulo Inácio – NOVO 
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO 

 

 

 

  

 

 


